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TERMO DE FOMENTO NO OO3'2CI23,

QUE ENTRE SI CELEBRAM A

PREFEITURA DE LAGOA DE

ITAE]IIGA, ATRAVÉ§ DO FUNDS

IUUNIEIPA-I DE DEFESA. DE

DTRETTOS BA CR|ANçA E DO

ADOLE§CENTE-FMDCAEO
§ERV|çO DE TECNOLOGTA

ALTER}IATIVA - §ERTA, PARA OS

FINS QUE ESPECIFICA.

A" PREFEITURA MUNICIPA-L DE LA-GOA DE !TA-ENGA-, pessoa jr:rídiea de

direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.097.25010001-08, com

sede na Rua Vinte e Um de Abril, 01, Centro. Lagoa do ltaenga - PE, CEP:

55840-000, neste ato representacla peia sua tituiar a prefeita cio município, a
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1.504.727, residente e domiciliada nesta cidade, empossada no dia 01 de

janeiro de 2017, através do FUNDO MUNICIPAL DE DEFE§A DE DIREITG§

DA CRIÂNçA E DO ADOLESCENTE, fundo municipal, inscrito no CNPJIMF

sob o no ü8.921.598i0001-ô3, com sede na Ruâ José Correia de Melo, no 42 -
Bairro: Independêncaa- Lagoa do ltaenga - PE, eEP: 55840-00C, ne§te ato
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da f'|lirraira Citrra hracilaira nacer{o nraeir{anta r{n ílnnealhn lt1!r rniri.ng.l rl.ei.aE; -\iiaúE;iag riaaUq, iji-giii:iirã,'vqilq-\ji-r ijiúúl(iÇiaav Wv vviiúúrrrv rrrurtrvryqr sv

Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente, da cidade de Lagoa de

Itaenga- PE, inscrita no CPF/MF sob o no 031.016.484-24, portadora do RG:

5.835.463, residente e domiciliada nesta cidade; e pela sua Secretária

Executiva, a Srã. Maria José dos Santos Barbosa, brasileira, ca§ada,

Secretária Executiva do Consetho Munieipatde Defesa dos Direitos da Criança

e do Adolescente, da cidade de Lagoa de ltaenga - PE, inscrita no CPFIMF
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sob o n§ 014.545.934-90, portadora do RG: 6.293.386/sds/PE, residente e

ciomiciiiacia nesta ciciacie, cioravante cjenominacia simpiesmente

CONCEtrENTE; e do outro lado, o Serviço de Tecnologia Âlternativa -
SERTA, Pessca Jurídica de Bireito Privado, sem Íins lucrativcs, com êndêrêço

nn Ar:rrrJe Francisr'n .§ahnva s/n Tone Rlrral lhimirim-PF CFP' 56 58O-OOO

inscrito no CNPJIMF sob o no 12.048.80710001-83, neste atc representado pr
suê Presidente, â Srã. ALEX§ANDRA MARIA DA SILVÂ, inscrita nc CPFíMF

súb o no 032.918-414-84, brasileira,solteira, administradora, residente e
J-*:-:r:^J^ ^ ' ^l***--l- r)^J-J -J^ I t.^^^:-- B^ t, --rt l*-^t-^ t :*--:-^ r)ru{JililçtitiÍuu ., Lutt:irfittitrtu ríJtti,t uu LffIruEfiç, (ri, - üualrl-,tt,LrEraíJ. Lrrttí.rtlÍíJ-rÊ.,

CEP. 55700-000, doravante denominado PROPONENTE, considerando a Lei

Federat no 13.019Í2A14 e Decreto Estadual no 44.47412A17, resolvem celebrar

o presente Termo de Fomento que se regerá no que couber, pela legisla$a de

regência, mediante as cláusulas e condições que mutuamente outorgam e se

obrigam a cumprir.

t-t Ãt rêr rr A FlFtrlrErFt^ F\^ ^E rETaruLrt(rlJt.rt-rt rÍailüaEtaara - rJ\, llrE úÊ, I v

3.I.Constitui objeto do presente Termo de Fomento o apoio financeiro

que â CONCEDENTE prestará ao PROPONENTE, em regime de colaboração

ga{a realizaçáo do "Pr"o.leto Fnraizando -§aberes" Formar crianças e

adolescentes das escolas municipais de Lagoa de ltaenga, para a promoção de

seus direitos e desenvolvimento integral, bem como a vivência educativa com

CIs Mestres de Saberes da Cultura popular, tomando como base a PEADS, a

-***^*^l^-:^ -).,*--x- -*Li--a-l ^l::^-r^- ^*--^^-J^J--:**^agiúrruúlugaa, ÉquÜ,arvãL, ararurti,rtiír, §çgurarll!;a aililrriil(cü, tiilrPrEErtuEULrrlIlrlJ,

valorização e difusão da arte e da cultura local.

O Município de Lagoa de ltaenga, por meio do Conselho Municipal de Defesa

des Direitos da er{ança e do A-doleseente, realizor-l CHA.MAMENTO PI|BLICO

COMDICAILI No A0ln}lg-züz1, selecionando propostas de Organizaçôes da

Sociedade Civil, nos termos do artigo 2o, inciso l, da Lei Federal n§.

13.01W2A14, regularmente constituídas, com registro e inscrição de programa

. -:--*L-- *----L^ ^ ^-rirt'tlr^ ^ 
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GNPJ; 08,92í.5931000í -§3

para Captação de Recursos Financeiros para o Fundo Municipal de DeÍesa dos

Direitos da Criança e do Adolescente de Lagoa de ltaenga - FMDCÃ/LI,

objetivando a celebração de Termo de Fomento com a Administração Pública

Municipal, para fins de execução de propostas que tenham como destinatárias

cnanças elorl adoleseentes dentro 62 fs.i.x.a etária. de 06 íseis) a 1.6fiezesseis)_-':-'-5--- -t -' '-\----

anos de idade incompletos, podendo atender adolescentes e jovens nos termos

do artigo 2ú, caput e parágrafo único, da Lei Federal nü 8.06911990 - Estatuto

da Criança e do Adolescente

3.2. As atividades desenvolvidas e que serão objeto por força deste Termo de

Fomento, estão detalhadas no Plano de Trabalho, analisada e aprovada no

pleno do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do

Adolesncntns sendn naÉe intnorante e insenarável deste nrôcêssô__- r--'-- " _-g' "---r r'- -----'

3.3. Na hipotese de nâo execução ou má execução de parceria em vigor ou de

parceria não renovada, exclusivamente para assegurar o atendimenta de

serviços essenciais à populaçâo, a administração pública poderá, por ato

próprio e independentemente de autorização judiclal, a fim de realizar ou

manter a execução das metas ou atividades pactuadas:

a. Retomar os bens públicos em poder da organizaçâo da sociedade civil

oarcei.ra. oualouer oue tenha sido a modalidade on tÍtrrlo ouê concedeu clireitos

de uso de tais bens;

b. Assumir a responsabilidade pela execução do restanle do objeto previsto no

plano de trabalho, no caso de paralisação ou da ocorrência de fato relevante,

de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestaçáo

de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até o

momento em que a administração assumiu essas responsabilidades.

R
Fundo Municipalde Defesa dos Direitos 1* C0
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cúusur-* secuNon - ons oemeeÇôes:
2.T. Dü CONCEDENTE:

a. Repassar a PROPONENTE os recursos previstos, nos termos da Cláusula

Terceira deste Termo;

b, A-compa.nhaÍ e frsca-liza.r a. execr:ção dos seruiços de acordo com o

cronograma constante do Plano de Trabalho, de modo a certificar o

cumprímento do objeto do Termo;

c. Receber, examinar e emitir parecer sobre as prestações de contas

fornecidas pela PROPONENTE, adotando as providências que se fizerem

necessárias, comunicando-lhe a ocorrência de falhas ou exigências a serem

sanadas;

d. Forneeer orientaeão. orrando necessária.

2.2. DA PROPONENTE:

a. Executar fielmente o objeto do Termo de Fomento, de acordo com CI

nacJlrarln c a Jeoislaeão nertincnte anlieando ôs rêerrrsos rcenhidos nlranrJor- " '-'

houver, exclusivamente no objeto constante do termo de fomento, observando

o Plano de Trabatho, dentro do prazo de vigência estipulado neste instrumento;

b. Divulgar a parceria ora celebrada em seu site na internet, caso o tenha, e êm

locais visíveis de sua rede social;

c. Aplicar, obrigatoriamente, os saldos da parceria, enquanto não utilizados em

cademetas de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou

ooer^acâo de mercado aberto lastreada em títulos rla dívida. oública:-r-._Í-.-.*..r

d. As receitas financeiras auferidas na forma anterior serâo obrigatoriamente

computadas a crédito da parceria e aplicadas no objeto pactuado, devendo

constar de demonstrativo específico que integrará as prestações de contas do

obieto;

keqJosé Coneia de Melo, 42 .
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e. Apresentar Relatório de Execução Físico-Financeira e a competente

Prestação de Contas dos rêcursos transferidos pêlo CONCEDENTE,

independentemente de outras solicitações form u ladas;

f. Permitir o livre âcêsso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas

r"epassadora.s dos !'ecursos, do controle interno e do TriLrunal de eonta*,

referente aos processos, aos documentos, às informações do presente

instrumento, bem como aos locais de execução do objeto;

g. Manter registros contábeis específicos para acompanhamento e controle de

apticação dos recursos, realizando procedimento de pesquisa de preçüs

de bens e equipamentos;

h. Responsabilizar-se pela legalidade e regularidade das despesas realizadas

pa!"a a execução da pareeria, em conformidade eom as nCIrmas ê

procedimentos aplicáveis ao mesmo, pelo que responderá perante o

CONCEDENTE e respectivos órgãos incumbidos de fiscalizaçâo, bem como

movimentar os recursos somente na conta corrente específica;

i, Movimentar os recursos do Termo de Fomento por meio de transferência

eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final;

j. Apresentar, a qualquer tempo, ainda que depois do término da parceria

semorê oue solieitado oelo CONCEDENTE ou Do!' seus orqãos de controle

intemo e externo esclarecimentos âcerca da boa e regular aplicação dos

recursos recebídos;

k. Manter a disposição do CONCEDENTE e dos Órgâos de controle interno e

ÊxtÊrno, pelo prazo de 05 (cinco) anos, os documentos de despesas, emitidos

normalmente e identificado com o número da parceria;

l. Restituir ao CONCEDENTE, ao final da execução do objeto e quando da sua

prestaçã.o de contas os sa"ldos f,nanceiros remanescentes, devidamente

atualizados, inclusive aqueles oriundos de aplicações financeiras, sob pena de

Tomada de Contas Especiat;

m. Observar as disposições do Regulamento de Compras, aprovado pelo

CONCEDENTE, pâra aquisição de b,ens e contratação de serviços,

R*aJasé CorreÍa de Mel*, 42 .
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observados os princípios da impessoalidade, moralidade e economicidade;

n. Responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro

dos recursCIs recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio,

de investimento e de pessoal;

o. R-estituir à CONCEDENTE, no grazCI de .30 (trinta) dias eontados da

conclusão do objeto deste Termo, da sua denúncia, rescisão elou extinção, os

saldos financeiros remanescentes, devidamente atualizados, inclusive os

rendimentos de aplicação financeira, atualizado monetariamente desde a

data do recebimento, acrescido de juros legais, na forma da legislaçâo

aplicável aos débitos para com a Fazenda Municipal, sob pena de imediata

instauração de Tomada de Contas Especial, nos seguintes casos:

l. Quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da

pactuada;

ll. Quando for rescindido o Termo por culpa de PROPONENTE;

lll" Quando não for apresentada a prestação de eontas final;

lV. Quando a documentação apresentada não comprovar a sua

regular aplicação;

V. Quando não tenha havido qualquer execução física nem

utilização dos recursos;

Vl. Quando não atingida a finalidade do Termo.

er Ár rsnr À TtrFIeFIrtÂ - VÀr nP nn nnNvÊuto.

1.1.O vâlor total para execução deste Termo é de R$ 248.866,84 {duzentos e

quarenta e oito mil, oitocentos e sessenta e seis reais e oitenta e quatro

centavos) sendo repassado em 02 (duas) parcelas,

Fundo Municipalde Defesa dos Direitos
da Criança e do Adolescente, Leide Criação
CNPJ: 08,92í.598/000í -83

f^.
LU
LÂGroÂ DÉ ttÁãrÊÁ - pE

PeríodolFonte Concedente Parcela Total Geral

{a Parcela FMDCA R$: 200.60,00 R$:200.00,00 R$:200.00,00

2a Parcela FMDCA R$:48.866,84 R$:48.866,84 R$:48.866,84

r LrlÍlt Erô. âro oêê o,t\9. é-r(,.(,(r(,r(,úl
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Fundo Municipal de Defesa dos Direitos
da Criança e do Adolescente, Lei de Criação No 43012004
CNPJ: 08,92í,598/000í -63

3.2. caberá ao coNcEDENTE o repasse do valor de R$ 248.866,44

(duzentos e quarenta e oito mil, oitocentos e sessenta e seis reais e

oitenta e quatro centavos). O total do recurso captado pela Organização da

Sociedade Civil será- repassado em.2 (duas) parcelas, a prim-eira parcela será

repassada em até 10 dias contadas da assinatura do Termo de Fomento e a

segunda parcela, à partir da primeira prestaçâo de contas parcíal.

3.3. Nesses termos, deverá a OSC, durante a execução da Termo de Fomento,

prestar ao menos uma prestação de conta parcial, respeitada a vigência da

parceria e os pressupostos legais.

3.4. O presente Termo de Fomento possui previsão orçamentária na Lei

Orçamentária Anual n9 79312O22, gara o exereíeio 2023.

Classificação fu ncional prog ramática. 08. 243. 08 A8.2108. 0000

Fonte: 003 Fundo Municipal da Criança e do AdoÍescente

Categoria Econômica: 01

3.5. Os valores a título de repasse serão depositados e movimentados na conta

bancária descritos abaixo:

BANCO: BANCO DO BRASIL

AGÊNCIA 2081-8

CONTA CORRENTE: 26.934-8

CúU§ULA QUnnfA - OO pnAZO:+.1. O presente Termo de Fomento vigarará

pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir do dia OUASÍ?Aã{ podendo ser

prorrogado nos termos legals, respeita-da a Lei 13.A192014, norneas aÍins e n-es

termos do Plano de Trabalho aprovado.

4.2. A transferência dos recursos será realizada após o início da vigência,

considerando que encontra-se em execução o projeto Entrando em Cena,

celebrado através do Temo de Fomento de n" AAü2CI21.

n
c0
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wcúusula eurNrn - oe pResreÇÃo oe corures:
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5.Í. A PrestaSo de Contas dos recursos de que trata a Cláusula Terceira

deverá ser apresentada de forma parcial no quinto mês da assinatura deste

termo; de forma definitiva no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do término da

vigência do presente Termo de Fomento;

5.2, Constatada irregula.ridade orr omissão na presta.ção de contas, será

concedido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias por notificaçâo, prorrogável,

no máximo por igual período, dentro do prazo que a adrninistração pública

possui para analisar e decidir sobre a prestaçâo e comprovação, de acordo

cúm os termos previsto no §io do art. 70 da Lei no 13.01$ftAfi;

5.3. Transconido o prazo para saneamento da inegularidade ou da omissão,

não havendo o saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena

rfe resnonsahilidade solidária deve erloler as nrovidêneias nArA àr»raeáo dos-r -"..

fatos, identificação dos responsáveís, quantificação do dano e obtençâo do

ressarcimento, nos termos da tegislação vigente.

5.4. A Prestação de Contas dos recursos transferidos deverá ser instruída com

os seguintes documentos:

a. Ofício de Encaminhamento;

b. Gópia do Plano de Trabalho vigente;

C_ A_ Cópia dO TefmO de FOfnenta e Adi*ivne nrlê nôrvêntrrra

existam;

d, Relatório de Cumpr[mento do Objeto;

e. Relatório de execução financeira;

f. Demonstrativo da Execuçâo da Receita e Despesa,

evidenciando os reôursCIs recebidos em transferência, os

rendimentos auferidos da aplicação dos recursos no mercado

finaneeirn nuando for o e:so e os saldos'

g. Relação dos pagamentos efetuados;

h. Conciliação do saldo bancário;

Raaiosé Cotreia cie Melo, 42 .
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i. Cópia dos extratos das contas correntes e dos investimentos,

específicas do Termo de Fomento, a partir da data da abertura da

conta até o último pagamento;

j. Cópia do comprovante de devoluçâo de recursos, quando for o

f.aso.

cúU§ULn sexre - oos eeNs ADeutRrDos:
6-1 Para os fins deste ajuste consideram-se bens remanescentes os de

natureza permanente, adquiridos corn recurscs financeiros envolvidos na

parceria do termo de fomento, nêcessários à consecução do objeto.

6.2. Os bens remanescentes que, apos a consecução do objeto, não forem

necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado, serão de

propriedade da Organização da Sociedade Civil.

çúusuu sÉlrtr* - on peruúuclA

7.1. As partes poderão denunciar o presente instrumento, mediante notificação

^6m 
nala mÃh^ê 

^n 
/oaooanfa\ r{iao an*a^aÀÂaaia ttaaaÀa âôôá^r,raz{a 

^r JÍÍl HgíL, ÍllglíLri, vÍ, \CX-üirEÍrrq/ Lrlcrr, GlllÍ,(r\rgugl ,vaÉa, ,lr.rÉ(íltrav garr\rgvuíG.uga q

continuidade dos compromissos anteriormente assumidos e que se êncontrern,

no momênto, em fase de execuçâo.

cúusuln orr*va - on REscrsÃo:

8.1. Este Termo de Fomento poderá ser rescindido pelo CONCEDENTE,

especialmente na constataçáo das seguintes situações:

a. Utilização dos recursos em desacordo com o objeto do Termo

de Fomento;

b. Falta de apresentação das prestações de contas nos prazos

estabelecidos;

u$oÀrÍíÁElsâ-DÍ
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c. Por superveniência de lei ou de qualquer outro ato equivatente

que o torne material ou formalmente impraticável ou por razâa

relevânte e excepcional interesse público.

d. lnadimplemento de quaisquer atribuiçôes pactuadas;

e. Qr:ando não for" ex.ecr:tado o ohrieto do nlano cle trabalho

cúusuu NouA - p* nE§utulçÃo oo§ necun§o$
9.1 No caso de denúncia ou rescisão, a PROPONENTE âssume CI

nr.rntrnrnryrieca do raelilr rir ô ,^l.f rrlÍ\ÊnEÀlTE arranfi raio oalr{aa finaanairact 1.rr I lH. rJ|r I ÍiJrlv us i çrTLrrrJn a vrrJr r\/a-iJI-i \a i l- çvÉi iLudiÕ ÕeiLiv- iia iÉi iirçii irit

rernanescentes do acordo, no prazo de 60 {sessenta} dias, sob pena de

imediata instauração de Tomada de Contas Especial do responsável, que será

providenciada pela autoridade competente da CONCEDENTE, conforme art. 52

da Lei Federal 13.ü1§12014 e art. 93 do Decreto Estadual 44.474ftA17.

cúusULA pÉÇrttfrA - oas peNnLtDADEs:

10.1. Pela execuçáo da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com

ôê na!?môÊ r{a I ai Ear{aral nO 4Q 111ô Aa nÃlÁ a Àn hanra{a Ea{arJrral nO Á,tl Á7,t1€.r, rrlrrrrrcr§, LrGl LÍsi i a-!.iJisa ia i\r.\, Ig, LIE a.v i'+, Ç tgtv ijEtúiEi\], f,i,i€L.U€ii ii -+.4í+,

de 2017, a administração pública municipal, garantido CI contraditório e ampla

defesa, poderá aplicar à organização da sociedade civil as seguintes sançôes:

a. advertência;

b. suspensão temporária da participação êm chamamentc

público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com

orgáo-e e entidades da esfera de governo da administração

pública sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e

c. declaração de inidoneidade para participar de chamamento

público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades

de todas as esferas de gCIverno, enquanto perdurarem ss

motivos determinantes da punição ou até quÊ sêja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que
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aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a

organização da sociedade civil ressarcir a administração pública

estadual pelos p§uízos resultantes e após decorrido o prazo de

2 (dois) anos, contados da data da publicação da decisão

administrativa que aplicar" a sançâo.

10.2. As sanções estabelecidas nos incisos "b" e "c são de competência

exclusiva do gestor do município de Lagoa de ltaenga, facultada a defesa do

interessado no !'êspectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da a-Lrertura de

vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de aplicaçáo da

penalidade.

10.3. A sanção de advertência, que consiste em comunicação formal, tem

caráter preventivo e será aplicada quando verificadas impropriedades

praticadas pela organização da sociedade eivil no âmbito da parceria que não

justiÍiquem a aplicação de penalidade mais grave.

10.4. A sancão de susnensão temoorárie será anlieada nns r*ãsí!s êm ouâ

forem verificadas irregularidades na celebraçâo, execução ou prestação de

contas da parceria e não se justificar a imposíção da penalidade mais grave,

considerando-se a natureza e a gravidade da infraçâo cometida, as

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e

os danos que dela provieram para a administração pública estadual.

10.5. No caso de aplicaçâo das penalidades previstas nos incisss ll e lll, após

a- c.onclusão do r^espectivo processo admini-stra-tivo, o orgã,o ou entidade

processante dará ciência à Secretaria de Administraçâo, Govemo e

Desenvolvímento Econômico mediante ofício, da sanção cominada.

10.6. Nos termos do disposto na cláusula anterior, Íicará a entidade obrigada a

restituir, ern sua integralidade, os valores recebidos do Município de Lagoa de

Itaenga, devidamente atualizados.
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cúusur-l oÉctma prunnerRR- oo cesroR:
Í1.1. Fica designado como Gestorda Parceria ora Íirmada a servidora Maria

José dos Santos Barbosa, matrícula no 17302-1, nomeado através da

Portaria no 006, de O4 de janeiro de 2ü21 com as seguintes obrigações:

a. Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria, juntamente com a

comissão formada pelos consetheiros do COMDICA;

b. lnformar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que

mmprometam ou possâm comprometer as atividades ou metas da

parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem

como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar

os problemas detectados;

c. Emitir parecer técnico para avaliação dos efeitos da parceria, em

relação às prestações de contas anuais e final;

d. Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de eontas

final, levando em consideração o conteúdo dos relatórios técnicos de

monitoramento e avaliação, quando houver; e

e. Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às

atividades de monitoramento e avaliac.áo.

c_úusuu pÉcrnnn seeuruon - oo nrorurronnnaeNTo E on
AVALIACÃO:
4n 1 f'l llianilaramanla a a Ârralianín Aa alriala Àa nraaanla naraaria oorãa
I Z, t . \J rvtlrr ,ttlr grl a r(-l rLv g gl nYGrrcrlr€l\., Lav lrLrJgtv ltrÉr lrt g§gr r(E }',gar \rçl rcl tãlrl €lt!,

realizados pelo CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA

CRIANÇA E DO ADOLESCENTES, juntamente com a comissâo de

monitoramento nomeada pela gestão pública, por meio de análise de

documentos e visitas in loco, com atribuiçôes voltadas, em caráter preventivo

e saneador, para o aprimoramento dos procedimentos, da padronização de

objetos, custos e indicadores, unificaÉo dos entendimentos, priorização do
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sntrole de resultados e avaliação e homologação dos relatórios técnicos de

monitoramento e avaliação.

cuÁusul{pÉctMa TEncernn - Dos eruÇAnGos:

1?.1. Caberá única e exclusivarnente a CSC o pagamento dos

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à

execuçâo do objeto previsto no Termo de Fomento, não implicando

responsabilidade solidária ou subsidiária da Administração Pública a

inadimplência da organização da Entidade em relação ao referido pagamento,

os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou danos decorrentes de

restrição à sua execução.

cúusutR oÉcrnne euRRtR - oo RoltRmeruro:

14.1. As alteraçÕes, inclusive em relação a prorrogação, porventura

necessárias ao fiel cumprimento do objeto deste Termo de Fomento serão

efetivadas mediante prévio Termo Aditivo, o quat integrará, para todos os

efeitos, este Termo de Fomento.

eúusuul oÉcrue eurlrrtl - oR asslxeruRa:
15.1. O presente Termo de Fomento será assinado pelas Gestoras do FMDGA-

Fundo Municipal da Griança e do Adolescente que é a presidente e a

Secretária Executiva do conselho e a Gestora do Município.

ÇLlusuLA pÉqua sextn : o. Aeu,FltçAcÃ9:
16.1. Este Termo de Fomento será publicado em forma de extrato no Diário
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cúusull oÉcrnaR sÉtnnn - oo roRo:
1§.1. Fica eleito o Foro do município de Lagoa de ltaenga/PE para dirimir

litígios decorrentes deste Termo de Fomento, com renúnciâ de outro por mais

privilegia.do que seja;

16,2. Fica estabelecido a obrigatoriedade da prévia tentativa de solução

administrativa, com a participação de órgâo encarregado de assessoramento

jurídico integrante da estrutura da administraçâo pública. E, por estarem assim
justos e acordados, firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor e formâ,

na presença das testemunhas abaixo, que também assinam.

Lagoa de ltaenga, 14 de Fevereiro de 2023.

Pela GonceOente 4í
Edna Maria de Oli§#ra Silva

Gestora do FMDCÂ

Maria José dos s"rJ&a
§eeretána Exeeirtiva e Gestora do FMDCA

Mari* das Graças

Prefeita Municipal

U

Arruda

Da Silva
LÇL-â

Presidente do SERTÀ

A§:
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